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Decisão nº 17318195/2021-URE/NPA/DPF/JFA/MG
Processo: 08352.002446/2019-17
Assunto: Decisão de recurso de multa

RECORRENTE: BERNARDO QUIATUGIGILA CACULO 

RECORRIDA: POLÍCIA FEDERAL - JUIZ DE FORA/MG

 

DO FATO

Trata-se de defesa de multa aplicada em desfavor do estrangeiro BERNARDO QUIATUGIGILA CACULO , portador do RNM V601081C,
através do AIN Nº 0575_00023_2019, de 11/03/2020, com fulcro no Art. 109,II, da Lei nº 13.455/2017.

 

DA TEMPESTIVIDADE

A defesa foi apresentada tempestivamente.

 

DO PEDIDO

Alega incapacidade física temporária, situação de vulnerabilidade econômica e requer isenção da multa apresentando legislação pertinente ao
caso.

 

DA ANÁLISE DO PEDIDO

A defesa apresenta, entre outros, os documentos:

     - Defesa;
     - Declaração de residência;
     - Declaração de cuidados de enfermagem;
     - Contrato de locação de imóvel; e,
     - Termo de responsabilidade financeira.

 

DA DECISÃO

Recebido o recurso interposto; tendo em vista QUE o recorrente poderia ter solicitado a prorrogação da residência desde 31/09/2018; QUE
o recorrente só compareceu ao posto da Polícia Federal(PF) em 01/07/2019; QUE apesar de alegar incapacidade física para
comparecimento, o requerente não apresentou documentos que comprovem o início e fim de tal incapacitação temporária; QUE em
nenhum momento, anterior ao Auto de Infração e Notificação nº0575_00023_2019, o recorrente tentou comunicar a PF sobre sua
incapacitação temporária; QUE o recorrente está registrado na PF desde 14/08/2009 e não pode alegar desconhecimento das normas
vigentes no país; QUE o recorrente apresentou "Termo de Responsabilidade Financeira" informando renda mensal de USD 700 (setecentos
dólares), aproximadamente R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais); INDEFIRO o pedido formulado e julgo subsistente o auto de
infração nº 0575_00023_2019 da DPF/JFA/MG.
 

É A DECISÃO.

NOTIFIQUE-SE A RECORRENTE, COM CÓPIA DE RECEBIMENTO

 



Documento assinado eletronicamente por FERNANDO VIEIRA DA FONSECA DE ALBUQUERQUE, Agente de Polícia Federal, em
11/01/2021, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17318195 e o código CRC 06CCD2A5.

Referência: Processo nº 08352.002446/2019-17 SEI nº 17318195
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